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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSOES, em 13 de maio de 2024.

J

 

RONALDO CORRÊA LEITE, vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de
Piraí, que determine junto à Secretaria competente, a viabilidade de se 
construir uma área de lazer no Bairro Koopland, neste município.

Face ao exposto, esperamos a atenção por parte 
do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, aguardando seu pronto atendimento.
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A indicação, aqui proposta, não só embelezaria o 
local, como também proporcionaria à comunidade, confraternização 
familiar colaborando, assim, para um melhor relacionamento entre os 
moradores e seria mais uma opção de entretenimento para jovens e 
adultos, uma vez que as crianças que moram neste bairro são desprovidas 
de qualquer lazer, tendo que se deslocar para o Bairro Jaqueira, colocando 
em risco suas vidas na Rodovia Presidente Dutra. Vale ressaltar que a 
presente proposição já foi objeto de igual teor na Indicação n° 155/2009 e 
98/2010.

Ronaldo Corrêa Leite
- Vereador -
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